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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA 

 

OBRA: 

REFORMA DO BLOCO ANEXO DA SANTA CASA 

 

 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o cumprimento 

das metas estabelecidas para a execução dos serviços de ampliação da Santa Ca-

sa sito a Rua Coronel Theodoro Coelho - Centro. 

 

Para efeito das presentes Especificações, o termo Contratada define o proponente 

vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto da Licitação, o 

termo Fiscalização define a equipe que representará o Departamento de Fiscaliza-

ção e Obras do Município perante a Contratada e a quem este último dever-se-á 

reportar, e o termo Contratante define a Prefeitura Municipal ou Distrito Federal en-

volvidos. Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento da 

empresa vencedora da licitação.  

 

Na execução de todos os projetos e serviços a Contratada deverá seguir as Normas 

Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e as normas citadas no 

decorrer destas Especificações. 

 

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constan-

tes no projeto, conforme plantas, e o constituem, além das prescrições contidas nes-

te memorial, e demais documentos integrantes do contrato.  

 

 

2. DISCREPÂNCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES. 

 

Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial Descritivo, Projetos, Deta-

lhes e/ou das instruções de concorrência, a fiscalização deverá ser consultada e 

aprovar qualquer definição. 

 

Em casos de divergência entre desenhos de escalas diferentes, desenhos e este 

Memorial Descritivo, divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas 

em escala, entre outras, a fiscalização deverá ser consultada e aprovar qualquer 

definição. 
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Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial 

descritivo, assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos dese-

nhos, serão interpretados como fazendo parte integrante do projeto.  

 

Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações po-

de ser feita sem consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e 

aprovação da Contratante. A Fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito 

em desacordo com os desenhos e especificações. A Contratada se obriga a tomar 

conhecimento e consultar todos os projetos antes e durante a execução de quais-

quer serviços.  

 

3. ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO  

 

A Contratante manterá prepostos seus, convenientemente credenciados junto à 

construtora com autoridade para exercer, em nome da Contratante, toda e qual-

quer ação de orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de cons-

trução, exercidos pela Contratada. As relações mútuas, entre a Contratante e Con-

tratada, fornecedores e empreiteiros serão mantidas por intermédio da Fiscalização.  

 

A Contratada se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução 

das obras e serviços contratados, facultando à Fiscalização, o acesso a todas as 

partes das obras contratadas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização 

em oficinas, depósitos ou dependências, onde se encontrem materiais destinados a 

construção, serviços e obras em reparo. Fica assegurado à Fiscalização o direito de 

ordenar a suspensão das obras e serviços sempre que estes estiverem em desacordo 

com os projetos e especificações.  

 

A Contratada se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da 

comunicação em diário de obra, qualquer empregado que venha a demonstrar 

conduta nociva ou incapacidade técnica. Os serviços a cargo de diferentes firmas 

serão articulados entre si de modo a proporcionar andamento harmonioso da obra 

em seu conjunto. As planilhas com quantitativos de serviços fornecidos pela Contra-

tante devem obrigatoriamente ser conferidas pelo LICITANTE, antes da entrega da 

proposta na fase licitatória, não sendo aceitas quaisquer reclamações ou reivindi-

cações após a obra contratada. Qualquer discrepância deverá ser resolvida com a 

Fiscalização antes da contratação.  

 

A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte 

e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos 

serviços, sejam eles definitivos ou temporários. Todos os materiais a serem emprega-

dos na obra deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade e, esta-

rem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação da 

Fiscalização, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver 

explícito o reaproveitamento.  

 

A Contratada deverá submeter à Fiscalização, amostras de todos os materiais a se-

rem empregados nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a Fiscaliza-

ção poderá solicitar à Contratada a apresentação de informação, por escrito, dos 

locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos.  
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A Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja contrata-

do, visando o cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A Fiscaliza-

ção não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento 

dos materiais pelos fornecedores.  

 

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui 

descritos; os custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários e/ou no 

global constantes da proposta da Contratada. Quaisquer outros custos, diretos ou 

indiretos, que sejam identificados pelo licitante para a execução dos serviços deve-

rão ser incluídos no orçamento, e nunca pleiteados durante a execução da obra 

como acréscimo de novos serviços. O BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, confor-

me prevê a legislação, deverá ser destacado em item próprio na planilha orçamen-

tária, não devendo fazer parte da composição dos preços unitários.  

 

A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com 

profissionais especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as di-

versas atividades necessárias à execução da obra. A qualquer tempo, a Fiscaliza-

ção poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da Con-

tratada, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.  

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elemen-

tos existentes na obra, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a Contratada 

deverá solicitar previamente à Fiscalização autorização para tais deslocamentos e 

modificações. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especifica-

ções ora fornecidas, não poderão, jamais, constituir pretexto para a Contratada pre-

tender cobrar "serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unitários.  

 

Considerarseá, inapelavelmente, a Contratada como altamente especializada nas 

obras e serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no va-

lor global da sua proposta, também, as complementações e acessórios por acaso 

omitidos nas especificações, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo 

funcionamento de todos os materiais, peças, etc.  

 

A Contratada deverá remover todo o entulho do local da obra e fazer a limpeza 

completa após a finalização da execução do serviço.  

 

A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos provocados no decor-

rer dos serviços ou em conseqüência destes, arcando com os prejuízos que possam 

ocorrer com o reparo desses danos. A inobservância das presentes especificações 

técnicas e dos projetos implica a não aceitação parcial ou total dos serviços, de-

vendo a Contratada refazer as partes recusadas sem direito a indenização.  

 

A Contratada deverá, necessariamente, cotar seus serviços por preço unitário, se-

guindo a Planilha de Orçamento e Quantitativos. O material equivalente com o 

mesmo desempenho técnico a ser utilizado deverá ser apresentado com antece-

dência à Fiscalização para a competente autorização, a qual será dada por escrito 

em Ofício ou no Livro de Ocorrências. Ficará a critério da Fiscalização, exigir laudo 

de lnstituto Tecnológico Oficial para comprovação da equivalência técnica, fican-

do desde já estabelecido que todas as despesas serão por conta da Contratada, fi-

cando vedado qualquer repasse para a Contratante.  
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3.1. Placa da Obra  

 

A placa de obra deverá seguir todos os padrões definidos no “Manual Visual de Pla-

cas de Obras” do Governo Estadual. Será confeccionada em chapa galvanizada nº 

22 fixada com estrutura de madeira. Terá área de 8,0 m², com altura de 2,0 m e lar-

gura de 4,0 m, e deverá ser afixada em local visível, preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visuali-

zação.  

 

As placas deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à 

integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras. 

 

 

4. SERVIÇOS INICIAIS 

 

4.1. DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

 

As demolições necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica. Todo lo-

cal onde estiver prevista a demolição, a Contratada deverá tomar as seguintes pro-

vidências: Transportar o material oriundo das demolições para local determinado pe-

la Fiscalização, ficando o transporte a cargo da Contratada; Todo material a ser re-

aproveitado deverá ser transportado para o local apropriado determinado pela Fis-

calização; Ficará a cargo da Contratada a carga, descarga e espalhamento para 

local fora do sítio da obra, de todo entulho proveniente das demolições.  

 

 

5. ALVENARIA 

 

5.1 Alvenaria  

 

Todas as paredes externas e internas a serem executadas deverão ser em tijolos ce-

râmicos e, na ausência destes, a fiscalização deverá ser consultada e aprovar 

qualquer definição. 

 

5.2 Tijolos Cerâmicos 

 

A alvenaria será executada com tijolos cerâmicos, normalizados, de boa qualida-

de, assentados a chato, com argamassa de cimento, cal e areia no traço 1:2:8 ou 

preferencialmente com argamassa industrializada. 

 

Os tijolos deverão ser molhados antes do assentamento para evitar ressecamento e 

modificações da argamassa. 

 

Toda superfície de concreto que ficar em contato com alvenaria de tijolos deve ser 

previamente chapiscada com argamassa de cimento e areia grossa, amolentada 

com composto adesivo a base de PVA, bem como deverão ser previstas esperas 

de ferro nos pilares para travamento das alvenarias. 
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Os vãos destinados a esquadrias deverão ter suas medidas respeitadas de acordo 

com o projeto arquitetônico, para que as esquadrias mantenham suas dimensões 

de projeto. 

 

Todas as tubulações elétricas e hidráulicas devem ser executadas e testadas antes 

da aplicação do gesso e do reboco. 

 

As juntas deverão ter no máximo 15 mm de espessura e, é vedada a colocação de 

tijolos com os furos no sentido transversal às paredes. 

 

O encunhamento da alvenaria será feito com tijolos de barro comuns, assentados 

inclinados com argamassa de cimento, cal e areia no ou com argamassa industria-

lizada. 

 

Sobre todas as paredes e/ou muros, onde não houver previsão de viga armada, 

deverá ser executada cinta de concreto armado, para apoio da laje, ou para ter-

minação da alvenaria. 

 

 

5.3 Argamassa  

 

O preparo de argamassas (cimento/cal/areia) deverá ser executado, em geral 

mecanicamente, devendo durar, no mínimo, 90 segundos a partir do momento em 

que todos os componentes forem lançados na Betoneira ou no misturador. O 

amassamento poderá ser manual quando a quantidade de argamassa o justificar, 

ou quando ela contiver cal em pasta. O amassamento manual será feito em área 

coberta, sobre estrado de superfície plana, limpa e impermeável. 

 

Deverão ser preparadas as quantidades na medida das necessidades dos serviços 

para uso diário, não podendo ser empregada argamassa endurecida antes do iní-

cio do seu uso. 

 

Não poderá ser usada argamassa retirada ou caída das alvenarias, e será proibida 

a operação de reargamassar a previamente endurecida. A areia usada na arga-

massa deverá ser quartzosa, isenta de argila, gravetos, mica, impurezas orgânicas, 

etc. 

 

6. REVESTIMENTO DE PISOS  

 

6.1 Lastro de Contra piso  

 

Argamassa seca com consumo mínimo de cimento 350 kg/m3. Lastro de concreto 

não estrutural de 5 cm de espessura, fck mínimo de 9Mpa.  

 

Limpeza e preparo da base: Retirada de entulhos, restos de argamassa, e outros ma-

teriais com picão, vanga, ponteira e mareta. Varrer a base com vassoura dura, até 

ficar isenta de pó e partículas soltas. Se na base existir óleo, graxa, cola ou tinta, pro-

videnciar a completa remoção.  
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Definição de níveis com assentamento de taliscas: A partir do ponto de origem (nível 

de referência), os níveis de contra piso deverão ser transferidos com uso de aparelho 

de nível ou nível de mangueira. Os pontos de assentamento de taliscas deverão es-

tar limpos. Polvilhar com cimento para formação de nata, para garantir a aderência 

da argamassa.  

 

A argamassa de assentamento da talisca deverá ser a mesma do contra piso. Posi-

cionamento das taliscas com distância máxima de 3 m (comprimento da régua dis-

ponível para o sarrafeamento suficiente para alcançar duas taliscas). As taliscas de-

verão ter pequena espessura (cacos de ladrilho cerâmico ou azulejo). O assenta-

mento das taliscas deverá ser com antecedência mínima de 2 dias em relação à 

execução do contra piso.  

 

No dia anterior à execução do contra piso, a base completamente limpa, deverá 

ser molhada com água em abundância. Imediatamente antes da execução do 

contra piso, a água em excesso deverá ser removida, e executar polvilhamento de 

cimento, com auxílio de uma peneira (quantidade de 0.5 kg/m2), e espalhado com 

vassoura, criando uma fina camada de aderência entre a base e a argamassa do 

contra piso.  

 

Esta camada de aderência deverá ser executada por partes para que a nata não 

endureça antes do lançamento do contra piso. Em seguida preencher uma faixa no 

alinhamento das taliscas, formando as mestras, devendo as mestras sobrepor as ta-

liscas. Compactar a argamassa com soquetes de madeira, cortar os excessos com 

régua. Após completadas as mestras, retirar as taliscas e preencher o espaço com 

argamassa. Lançar a argamassa, e compactar com energia utilizando-se um soque-

te de madeira de base 30x30cm e 10 kg de peso. Sarrafear a superfície com régua 

metálica apoiada sobre as mestras, até que seja atingido o nível das mestras em to-

da a extensão.  

 

6.2 Regularização de base 

  

Executar o acabamento superficial, traço 1:3, espessura de 2,0 cm. Para o caso de 

revestimento em piso cerâmico, utilizar acabamento desempenado com desempe-

nadeira de madeira, podendo ser necessário borrifar água para facilitar a opera-

ção.  

 

6.3 Pisos 

  

O piso deverá estar em nível ao externo. O piso das áreas molhadas deverão estar 

2,0 cm inferiores aos demais, sendo que no sanitário PNE o desnível deverá ser de 1,0 

cm, tratado em forma de rampa, com inclinação máxima de 1:2 (50%).  

 

6.3.1 Piso Porcelanato  

 

As áreas onde determinado o uso de piso cerâmico receberão Porcelanato esmal-

tado (Eliane, Portobello ou equivalente com o mesmo desempenho técnico). A fis-

calização deverá ser consultada e aprovar qualquer definição. 
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Os pisos cerâmicos serão aplicados com argamassa colante, com desempenadeira 

dentada de aço numa espessura média de 5 mm a 6 mm. As juntas entre as peças 

cerâmicas obedecerão às recomendações do fabricante do piso para os respecti-

vos tamanhos, e deverão seguir rigorosamente as indicações do projeto arquitetôni-

co quanto a posicionamento e orientações, sendo que na falta destas, a Fiscaliza-

ção deverá ser consultada.  

 

O rejunte será feito com material apropriado indicado pelo fabricante do piso e 

aplicado de maneira a manter uma uniformidade de largura e profundidade con-

forme orientação da Fiscalização.  

 

Após a aplicação dos pisos não serão admitidos trabalhos de demolição ou de re-

boco e chumbagem de peças nestas áreas. Caso seja imprescindível este trabalho, 

o piso deverá ser convenientemente protegido por lona plástica e chapas de com-

pensado.  

 

6.3.2 Rodapés: 

 

As áreas onde determinado o uso de piso cerâmico deverão receber rodapé em 

porcelanato esmaltado (Eliane, Portobello ou equivalente com o mesmo desempe-

nho técnico) na altura de 7,0cm.  

 

 

6.4 SOLEIRAS, PEITORIS E BANCADAS  

 

6.4.1 Soleiras  

 

Todas as portas dos sanitários receberão soleiras em granito polido cinza andorinha, 

na largura mínima da parede, com borda saliente em 1,5 centímetros e com en-

contro com cerâmica ou outro piso exatamente debaixo da folha da respectiva 

porta. 

 

A soleira deverá ser inclinada de modo que não haja desnível entre um piso e ou-

tro. Para as portas até 1,50 m de largura a soleira será executada em peça inteira. 

Para portas com mais de 1,50 m de largura será executada em duas ou mais peças 

de igual tamanho e dispostas simetricamente em relação ao centro do vão.  

 

As peças de soleiras deverão ser instaladas com caimento mínimo de 3% em dire-

ção ao lado externo e ultrapassar lateralmente o vão da porta em dois centíme-

tros.  

 

Execução: 

• As superfícies preparadas para receber cerâmica deverão estar isentas de 

impurezas a ser rigorosamente lavadas, removidas, se for o caso, manchas de 

graxas ou qualquer acúmulo de gordura.  

• Assentamento em argamassa colante. Na massa de assentamento deverá 

ser deixado um caimento mínimo de 0,5%, dirigido ao respectivo ralo, a fim de 

possibilitar perfeito escoamento de águas incidentes no piso.  

• As peças deverão ser firmemente batidas dentro da massa até a posição do 

nível acabado. As juntas serão na cor definida pela fiscalização.  
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6.4.2 Peitoris 

 

Os peitoris das janelas serão em granito polido cinza andorinha com borda saliente 

em 2 cm com friso para pingadeira na parte inferior. Este friso deverá ser perfeita-

mente limpo após a colocação das peças.  

 

Para as janelas até 1,50 m de largura o peitoril será executado em peça inteira. Pa-

ra janelas com mais de 1,50 m de largura será executado em duas ou mais peças 

de igual tamanho e dispostas simetricamente em relação ao centro do vão.  

 

As peças de peitoril deverão ser instaladas com caimento mínimo de 3% em dire-

ção ao lado externo e ultrapassar lateralmente o vão da janela em dois centíme-

tros.  

 

7 REVESTIMENTOS DE PAREDES 

 

7.1 Chapisco 

 

Executar traço (cimento e areia, ver mais informações no memorial decritivo e proje-

to estrutural) de preparo mecânico e/ou manual antes da aplicação do reboco. 

 

 

7.2 Emboço  

 

Executar emboço traço (cimento, cal e areia), preparo manual (base para revesti-

mento cerâmico). 

 

7.3 Reboco paulista  

 

As paredes de alvenaria de tijolos e/ou blocos deverão ser chapiscadas com arga-

massa de cimento e areia grossa no traço 1: 3 antes da aplicação do reboco. 

 

O reboco só deverá ser executado após todos os rasgos para instalações tenham si-

do executados em ambas as faces da parede e preenchidos ao menos na parede 

a ser rebocada, bem como todas as instalações testadas e aprovadas pela Fiscali-

zação. Também todos os contra-marcos para esquadrias deverão estar colocados. 

 

O reboco será executado em camada única com argamassa de cimento e areia, 

preferencialmente com argamassa industrializada. 

 

O reboco deve ter espessura adequada, não recomendável espessuras superior a 

20 mm. 

 

A superfície do reboco que receberá pintura deverá ser desempenada com de-

sempenadeira de madeira e, receber aplicação de massa acrílica lixada, em de-

mãos, conforme a necessidade da superfície e, aprovação da Fiscalização. 
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7.4 Gesso 

 

As paredes internas e tetos receberão, onde não houver instalação de cerâmica, 

gesso desempenado, com espessura adequada. Conferir prumo e planeza. 

 

 

7.5 Revestimento Cerâmico 

 

As paredes que receberão revestimento cerâmico terão sua superfície emboçada e 

desempenada com desempenadeira de madeira, tomando-se o cuidado de man-

ter o mais perfeito prumo e esquadro daquelas. 

 

Todos os azulejos serão assentados com argamassa colante para exteriores AC III, 

com desempenadeira dentada de aço numa espessura média de 5 mm a 6 mm. 

 

As juntas serão a prumo e obedecerão as posições as recomendações do fabrican-

te quanto à largura. 

 

O rejuntamento das cerâmicas internas será feito com rejunte fino na cor branco 

com espessura de 3mm (juntaplus fina ou equivalente técnico);  

 

 

7.6 CERÂMICA 10x10cm. 

 

Nas áreas molhadas internas será aplicada cerâmica 10x10cm , com absorção me-

nor ou igual a 0,6%, na cor branco (acetinado) e verde claro ou verde médio, apli-

cado com argamassa especial para interiores paredes. Trabalhar com junta de 02 

mm e rejuntar com Rejunte P-flex Branco neve (Portbello / Portokoll ou similar em 

qualidade). Serão assentadas em fiadas de 20 pedras, de modo que a altura média 

da cerâmica nessas paredes ficará em torno de 2,00m. Aplicadas nas áreas molha-

das. Ver Paginação de parede nos detalhes das áreas molhadas. 

 

Deverá fornecer o construtor uma reserva técnica dessa cerâmica. 

 

Para o assentamento interno da cerâmica nas paredes deverá ser utilizada arga-

massa colante tipo AC-I.  

 

A distribuição de todos os revestimentos por ambientes está devidamente paginada 

no projeto arquitetônico. Os cortes realizados nas pedras cerâmicas serão regulari-

zados através de esmerilhamento. As peças furadas para passagem de conexões 

e/ou metais, assim como arremates, deverão ser regulares e não apresentar emen-

das. Quando as cerâmicas formarem ângulos entre si, deverão ter suas arestas chan-

fradas. 

 

 

 

8 REVESTIMENTOS DE TETOS 

 

8.1 Chapisco 
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Executar traço (cimento e areia, ver mais informações no memorial decritivo e proje-

to estrutural) preparo mecânico e/ou manual antes da aplicação do reboco. 

 

 

 

 

8.2 Emboço  

 

Executar emboço traço (cimento, cal e areia), preparo manual (base para revesti-

mento cerâmico). 

 

8.3 Reboco paulista 

 

As paredes de alvenaria de tijolos e/ou blocos deverão ser chapiscadas com arga-

massa de cimento e areia grossa no traço 1: 3 antes da aplicação do reboco. 

 

O reboco só deverá ser executado após todos os rasgos para instalações tenham si-

do executados em ambas as faces da parede e preenchidos ao menos na parede 

a ser rebocada, bem como todas as instalações testadas e aprovadas pela Fiscali-

zação. Também todos os contra-marcos para esquadrias deverão estar colocados. 

 

O reboco será executado em camada única com argamassa de cimento e areia, 

preferencialmente com argamassa industrializada. 

 

O reboco deve ter espessura adequada, não recomendável espessuras superior a 

20 mm. 

 

A superfície do reboco que receberá pintura deverá ser desempenada com de-

sempenadeira de madeira e, receber aplicação de massa acrílica lixada, em de-

mãos, conforme a necessidade da superfície e, aprovação da Fiscalização. 

 

 

9 PINTURA 

 

9.1 Disposições Gerais 

 

As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas e convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura que irão receber. 

 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. Cada demão 

de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, 

observando-se um intervalo de tempo mínimo de 24 horas entre demãos ou confor-

me especificação do fabricante da tinta. 

 

Deverão ser tomados cuidados especiais para evitar respingos e salpicaduras de tin-

ta em superfícies que não deverão receber tinta, utilizando-se lonas, fitas e prote-

ções adequadas. 

 

Paredes internas: tinta acrílica, 2 demãos, sobre massa acrílica. Acabamento aceti-

nado, na cor branco gelo, fabricante Suvinil ou equivalente. 
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Todas as paredes internas que receberem pintura deverão receber aplicação de 

Rodapé com 10 cm de altura do mesmo padrão do piso, sendo aceitável a confec-

ção dos mesmos com o recorte de peças do próprio piso, mas recomendável à utili-

zação de peças específicas de rodapé. 

 

Deverão ser utilizadas tintas de primeira linha, aprovadas pela Fiscalização 

 

9.4 Superfícies Rebocadas 

 

As superfícies rebocadas receberão tinta acrílica e deverão anteriormente, ser lixa-

das, eliminando-se completamente grãos soltos, falhas e imperfeições. 

 

Deverá ser aplicada massa acrílica, onde for indicado e uma demão de fundo pre-

parador. 

 

A pintura será executada com duas demãos de tinta acrílica sobre a superfície pre-

parada e convenientemente limpa. 

 

9.5 Superfícies Metálicas 

 

Aplicar tinta de fundo com base anti ferruginoso, com as espessuras e forma de apli-

cação de acordo com as recomendações do fabricante da tinta, através da sua 

supervisão técnica e sistema de pintura aprovada pela Fiscalização. 

 

Aplicar três demãos de tinta sobre o primer na especificação indicada em projeto. 

Deverão ser utilizadas tintas de primeira linha, aprovadas pela Fiscalização. 

 

 

10 ESQUADRIAS 

 

10.1 Disposições Gerais 

 

O montador deverá analisar o projeto de esquadrias apresentado, verificando as 

condições de execução, e apresentar sugestões e ou modificações que julgar rele-

vantes, para avaliação da Fiscalização. 

 

O montador deverá obedecer às medidas tomadas em obra. A colocação de es-

quadrias deverá ser executada por profissionais qualificados para tal. 

 

10.2 Esquadrias de Alumínio 

 

As esquadrias de alumínio serão confeccionadas com alumínio anodizado na cor 

natural e vidro transparente, com certificado de garantia expedido pela empresa 

de anodização. Janelas receberão vidro de 6mm e as portas de correr receberão 

vidro de 10mm. 

 

As esquadrias de alumínio devem ser confeccionadas conforme as indicações do 

projeto. 
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As folhas das janelas maxim-ar deverão ter reforço em cunha na sua parte inferior 

para evitar folgas nos perfis com o passar do tempo. 

 

 

 

 

10.3 Esquadrias de Madeira 

 

Todas as portas de madeira serão novas, lisas, com 2,10 metros de altura, com mar-

cos variando de acordo com a espessura da parede e acabamento em pintura es-

malte branco neve, alisar com o mesmo acabamento do marco e dimensões de 

60x15 mm aproximadamente. 

 

Fechaduras com cilindro para portas externas, para uso em ambientes de tráfego in-

tenso, conforme norma ABNT NBR 14913. Acabamento cromado, maçanetas tipo 

alavanca em latão cromado acetinado, distância de broca 55 mm, com cilindro de 

latão oval, monobloco passante de 5 ou 7 pinos segredos em latão, contrapinos tipo 

carretel e molas em aço inox e duas chaves em latão niquelado, com chapa testa 

falsa e contra chapa em aço ou latão, trinco reversível, com mola reforçada. 

 

Deverão ser tomadas precauções de proteção das aduelas para que as mesmas, 

durante a obra, não tenham sua superfície exposta a queima por efeito de cal e ou-

tras substâncias. As aduelas de portas deverão ser revestidas com Formiplac textura-

da cor cinza claro ou equivalente técnico. E as folhas revestimento melaminico 

branco. 

 

As dobradiças serão em aço Inox 4" x 3", reforçadas, em número mínimo de três para 

porta com altura de 2,10 m. 

 

A porta do sanitário de deficientes receberá puxador (alça de apoio) para porta (1 

½” x 40 cm). E chapa metálica conforme NBR 9050. 

 

As portas das cabines sanitárias receberão acabamento melamínico na cor verde 

claro com fechadura livre/ocupado. 

 

 

10.4 Recomendações Gerais 

 

Todas as ferragens para as esquadrias serão inteiramente novas, em perfeitas condi-

ções de acabamento e funcionamento. 

 

Os rebaixos ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir, etc., terão a for-

ma das ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam emendas ou qualquer ou-

tro recurso. 

 

Para o assentamento, serão empregados parafusos de qualidade, acabamento e 

dimensões correspondentes aos das peças que fixarem. 

 

A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão, de modo a 

serem evitadas discrepâncias de posição ou diferenças de nível perceptíveis à vista. 
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As maçanetas das portas, salvo condições especiais, serão localizadas a 105 cm do 

piso acabado. Nas fechaduras compostas apenas de entradas de chaves, estas fi-

carão, também a 1,0 m do piso. 

 

As ferragens, principalmente as dobradiças, deverão ser suficientemente robustas, 

de forma a suportarem, com folga, o regime de trabalho a que venham a ser sub-

metidas. 

 

11 VIDROS 

 

11.1 Disposições Gerais  

 

Não serão aceitos vidros que apresentarem defeitos de fabricação como ondula-

ções, bolhas ou gretas, ou que não estejam bem colocados apresentando enver-

gamento, instabilidade ou trepidações. 

 

11.2 Janelas 

 

Os vidros das janelas serão lisos e transparentes e receberão e vidro de 10mm. 

 

11.3 Portas de correr 

 

Os vidros das portas serão lisos e transparentes e receberão vidro de 10mm. 

 

 

12 COBERTURA  

 

12.1 Calhas e Rufos 

 

As calhas deverão ser instaladas em toda a extensão do beiral.  

 

Deverão ter caídas suficientes para que não haja empossameto de água. 

 

Os bocais de saída dos condutores deverão ter dimensões apropriadas para facili-

tar o escoamento das águas para os condutores de descida.  

 

 

12.2 Telha cerâmica 

 

Foi considerado o reaproveitamento da maioria das telhas existentes. 

 

12.3 Forro 

 

Será utilizado forro de PVC em toda a extensão do beiral e do corredor de circula-

ção localizado na lateral direta do imóvel, de quem da rua olha. 

 

 

13 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA 
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13.1 Disposições Gerais 

 

Todas as instalações serão executadas em estrita observância ao projeto corres-

pondente, sendo que eventuais modificações deverão ser realizadas somente após 

aprovação dos autores do projeto e da Fiscalização, devendo ser anotado em diá-

rio de obra e confeccionado “As Built” do projeto. 

 

 

13.2 Louças, Metais e acessórios.  

 

13.2.1 LAVATÓRIO COM COLUNA  

 

Linha Vogue Plus, cod. L510, cor branca, da marca de referência DECA, ou similar; 

Nos sanitários PNE. 

Obs: aplicar a uma altura de 78 a 80 cm do piso acabado. 

 

 

13.2.2 LAVATÓRIO SEM COLUNA 

 

Linha Vogue Plus, cod. L510, cor branca, da marca de referência DECA, ou similar; 

Nos sanitários PNE. 

Obs: aplicar a uma altura de 78 a 80 cm do piso acabado,  

 

 

13.2.3 CUBA EM AÇO INOX DE EMBUTIR  

 

Cuba em Aço Maxi Retangular de embutir (ref. Tramontina ou equivalente técnico)  

Material: aço inox  

Dimensões: 560mm x 360mm x 114 mm 

Cor: Inox 

Acessórios: considerar fornecimento de todos os acessórios necessários para seu 

perfeito funcionamento. 

 

 

13.2.4 TORNEIRA PARA LAVATÓRIO PNE 

 

Torneira com acionamento por alavanca com arejador (Zenit, Docol – linha pree-

matc benefit Ledo u similar técnico). 

Material: Metal. 

Modelo de referência: De bancada. 

Acabamento: Cromado. 

Aplicação: No santário acessível. 

 

 

13.2.5 TORNEIRA HIDROCOMANDO PARA LAVATÓRIO COMUM  

 

Torneira para uso público, com ciclo de fechamento automático, arejador e botão 

antifurto, funcionamento em alta e baixa pressão, regulagem de vazão por meio 

de registro integrado (Ref. Deca linha Profissional, Decamatic Código 1170C ou 

equivalente técnico). 
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Material: Metal 

Modelo de referência: Bica média de mesa 

Acabamento: Cromado 

Aplicação: Nos sanitários masculinos, femininos e sala de curativo. 

 

13.2.6 TORNEIRA ELÉTRICA 

 

Torneira elétrica 03 temperaturas com arejador (Ref. Lorenzetti ou equivalente téc-

nico).  

Material: plástico. 

Modelo de referência: bica alta de parede. 

Acabamento: Branco. 

Aplicação: Nas cubas de inox da sala de curativo. 

 

13.2.7 TORNEIRA COMUM 

 

Torneira com adaptador  

Material: Metal. 

Modelo de referência: De parede. 

Acabamento: Cromado. 

Aplicação: Nos santários, na sala de curativo, na área externa. 

 

13.2.8 VASO SANITÁRIO 

 

Características Técnicas 

Modelo: Bacia com caixa acoplada botão com duplo acionamento linha Izy cod. 

CP111/P111, ref.: DECA, com sistema VDR (Volume de descarga reduzido) ou equi-

valente técnico.  

Material: Cerâmica esmaltada 

Cor: branco  

 

 

13.2.9 VASO SANITÁRIO E ASSENTO PARA PNE 

 

Bacia sem caixa acoplada da linha Vogue Plus P-51 linha conforto, ou similar na cor   

branca. Serão assentadas com anel de vedação (Decanel ou similar) e parafusos 

de  fixação em latão cromado. As bacias sanitárias serão dotadas de assentos sani-

tários  tipo AP-52 e as barras de apoio conforme projeto.  

Com caixa de descarga de embutir extra fina. 

Material: Cerâmica esmaltada 

 

Assentos Sanitários Com Abertura Frontal 

Tipo: Plástico, com fixação cromada poliéster.  

 

OBSERVAÇÃO: Atentar a altura/localização adequada para o sanitário de PPNE, 

conforme NBR 9050/2004. 

 

 

13.2.10 Acessórios: 
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Considerar fornecimento de todos os acessórios necessários para seu perfeito fun-

cionamento. 

 

Aplicação: no sanitário para portadores de necessidades especiais. 

Observação: A altura do vaso sanitário recomendado pelas normas para portado-

res de necessidades especiais é de 46 cm (louça + base). Caso a louça apresenta 

altura inferior a 46 cm executar base de concreto até atingir a esta altura ideal. 

Prever todos acessórios de fixação e ligação aos ramais de água/esgoto. Prever re-

juntes/calafetação. 

 

Acessórios: 

A) Parafusos de Fixação 

Tipo: Conforme recomendado pelo Fabricante. 

Acabamento: do Fabricante. 

Aplicação: Para os vasos sanitários. 

 

B) Ligações (Tubos, Engates) 

Tipo: Conforme recomendado pelo Fabricante. 

Acabamento: Cromado. 

Aplicação: Para os vasos sanitários 

 

C) Anel Vedação: 

Aplicação: na interligação entre a saída de cada vaso sanitário com o tubo de es-

goto  

 

13.2.11 Engate para água: 

 

Material: ligação flexível em aço inox 

Modelo de referência: Flexível com 40 cm .   

Aplicação: alimentação de água fria nos lavatórios dos sanitários. 

 

13.2.12 Sifão: 

 

Tipo: Sifão para lavatório acabamento cromado (Ref. Deca Código 1680C 112 ou 

equivalente técnico) 

Material: inox 

Aplicação: tanques, pias e lavatórios. 

 

13.2.13 Barras de Apoio para Deficientes Físicos: 

   

Material: aço inox.  

Características: Devem suportar esforço de 1,5 KN em qualquer direção, ter diâme-

tro entre 3,0 e 4,5 cm, estar firmemente fixada à parede e distanciada, no mínimo, 4 

cm da desta. 

Comprimentos: 80 cm 

Acabamento: inox. 

Acessórios: considerar fornecimento de todos os acessórios necessários para insta-

lação/funcionamento; 

Aplicação: fornecer e instalar no sanitário acessível junto a pia, e vaso sanitário e na 

porta de acesso, conforme indicado em projeto e NBR 9050/2004. 
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Barra de aço inox, diâmetro 40 mm, com a largura da porta do sanitário P.N.E. 

 

Barra de apoio em aço inox,diâmetro 40 mm, contornando o lavatório, conforme 

detalhe presente no projeto arquitetônico. 

 

 

 

 

 

13.3 RECOMENDAÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO 

 

a. As peças sanitárias deverão ser instaladas conforme as especificações do 

fabricante, nos locais indicados em projeto. 

b. Todos os aparelhos serão instalados de forma a permitir a sua fácil limpeza e 

substituição. Os aparelhos e seus respectivos acessórios serão instalados com 

maior esmero e em estrita observância às indicações do projeto, às 

especificações e, ainda, às recomendações dos fabricantes. 

c. O perfeito estado de cada aparelho será cuidadosamente verificado antes de 

sua colocação, devendo o mesmo ser novo e não ser permitido quaisquer 

defeitos decorrentes de fabricação, transporte ou manuseio inadequados. 

d. Todos os acessórios de ligação de água dos aparelhos sanitários serão 

arrematados com canopla de acabamento cromado. 

e. Todos os metais dos aparelhos sanitários, bem como os de ligação, deverão ter 

acabamento cromado. 
 

 

14. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  

 

14.1 Generalidades 

 

14.1.1 Eletrodutos  

 

Só serão aceitos eletrodutos que tragam impressa etiqueta indicando "classe" e 

"procedência".  

A instalação dos eletrodutos será feita por meio de luvas e as ligações dos mesmos 

com as caixas, com arruelas e buchas.  

Nas instalações aparentes presas às paredes ou aos tetos serão utilizados eletrodutos 

de ferro galvanizado tipo pesado. Quando embutidas nas paredes ou sobre os forros 

serão de PVC rígido incombustível, conforme discriminado no projeto. 

 

14.1.2 Disjuntores 

 

Os disjuntores do quadro de distribuição serão do tipo alavanca, montados sobre 

trilho padrão DIN, com proteção termomagnética conjugada; destinam-se à 

proteção de circuitos de força e de iluminação, padrão IEC.  

Os disjuntores deverão ter dupla proteção, compreendendo dois sistemas 

independentes em cada pólo, um térmico para proteção de sobrecarga e outro 

magnético para proteção de curto-circuito. 
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14.1.3 Interruptores 

 

São simples, duplos, paralelos, combinados com tomadas, etc., de acordo com as 

especificações do projeto.  

Marcas Pial linha Pialplus, Tramontina ou Bitcino. 

 

 

14.1.4 Luminárias e sistemas de iluminação 

 

O sistema de iluminação será composto por diversos tipos de lâmpadas e luminárias, 

definidos e especificados no projeto, e que atendem a características 

luminotécnicas específicas para cada ambiente, especialmente no que diz respeito 

ao uso, à temperatura de cor, ao fluxo luminoso e às condições de utilização.  

Caso sejam propostos modelos diferentes dos especificados a Contratada deverá 

consultar a Fiscalização e apresentar o modelo alternativo com os dados 

fotométricos e amostras das luminárias propostas, que serão checadas através de 

testes e medições laboratoriais realizadas em condições similares. 

 

14.1.5 Lampadas 

 

As lâmpadas referentes às luminárias a serem instaladas, conforme projeto, deverão 

obedecer aos requisitos mínimos gerais constantes das normas específicas. Devendo 

garantir o nível de iluminação adequado para cada ambiente, em função de sua 

área e das atividades neste desenvolvidas. A temperatura de cor deverá ser de 

4.000 K. 

 

14.1.6 Luminárias 

 

Os aparelhos para luminárias obedecerão, naquilo que lhes for aplicável, às normas 

da ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir 

espaço suficiente para permitir as ligações necessárias.  

Independentemente do aspecto estético desejado serão observadas as seguintes 

recomendações:  

• Todas as partes de aço serão protegidas contra corrosão, mediante pintura, 

esmaltação, zincagem ou outros processos equivalentes;  

• As partes de vidro dos aparelhos deverão ser montadas de forma a oferecer 

segurança, com espessura adequada e arestas expostas, lapidadas, de forma 

a evitar cortes quando manipuladas.  

Aparelhos destinados a funcionar expostos ao tempo ou em locais úmidos deverão 

ser construídos de forma a impedir a penetração de umidade em eletroduto, porta - 

lâmpada e demais partes elétricas Não se deve empregar materiais absorventes 

nestes aparelhos.  

Todo o aparelho deverá apresentar, marcado em local visível, as seguintes 

informações:  
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 Nome do fabricante ou marca registrada; 

 Tensão de alimentação; 

 Potências máximas dos dispositivos que  nele  podem  ser  instalados 

(lâmpadas, reatores, etc.). 

As luminárias para lâmpadas fluorescentes serão conforme especificação em 

projeto, em chapa de aço não inferior a bitola USG nº 24, tratada com banhos 

desengraxante, desoxidante, fosfalizante e neutralizante. Pintura por processo 

eletrostático, com resina híbrida epoxi/poliéster (camada média de 70 micra). 

14.1.6 Tomadas 

 

As tomadas serão de dois pólos mais terra (2p+T) padrão brasileiro, In=25A. Para os 

pontos de força, deverá ser um condulete ou caixa de passagem em liga de 

alumino com orifício na tampa, disponibilizando os cabos para a ligação ao 

equipamento específico.  

Deverão ser seguidas as cores indicadas em projeto (preta, vermelha, branca), 

conforme o tipo de utilização a que se destina a tomada.  

Fabricantes: Pial, STECK, Panduit, Prime, Tramontina ou equivalente. 

 

15 LIMPEZA DA OBRA 

 

15.1 Pisos 

  

Dependendo do caso, a limpeza será executada com uso de água e sabão; po-

dendo em casos mais difíceis ser empregado ácido muriático diluído em água na 

dosagem 1:10. 

O local que requerer o emprego de ácido deverá ser abundantemente lavado com 

água, imediatamente após sua aplicação. 

 

15.2 Metais de Aparelhos Sanitários e Esquadrias 

  

Deverão ser limpos com removedor de tinta adequado. Nos casos em que não hou-

ver presença de tintas ou vernizes, serão simplesmente esfregados com flanelas até 

recuperação integral do brilho natural. 

 

15.3 Aparelhos Sanitários 

 

Antes do início da limpeza, deverá ser retirado todo e qualquer excesso de massa 

utilizada na colocação dos aparelhos e metais. A lavagem será feita com apenas 

água e sabão, não sendo permitido o uso de soluções ácidas. Precauções que pos-

sibilitem uma perfeita vedação dos esgotos e ralos deverão ser adotadas a fim de 

evitar precipitações de detritos, responsáveis pelos entupimentos. 

 

15.4 Vidros 

 

Deverão ser empregados removedores adequados. Cuidados especiais serão to-

mados junto aos caixilhos, a fim de evitar estragos na pintura.  
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15.5 Entulhos 

 

Os entulhos retirados deverão ser colocados em local apropriado, com aprovação 

da fiscalização, e leis de postura do Município.  

 
 

Ao final dos serviços todo o local deverá ser entregue perfeitamente limpo e desobs-

truído, bem como o local do barraco de obra. A obra somente será aceita se todos 

os serviços apresentarem qualidade na execução e perfeito acabamento. 
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